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Ab>Tavo regimental. SFH. Casa própria. Plano de equivalência sala
rial. Decreto-lei nO 19/66. Leis nllJ! 6.205/75 e 6.423/77. AgRg no REsp 
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Alegação de legitima defesa. Confissão espontânea. Pena. Dosimetria. 
REsp 2.440-PR. RSTJ 37/311 

Anistia. Promoção. ADCT, art. 8°. Militares temporários licenciados. 
Mandado de segurança. MS 1.282-0-DF. RSTJ 37/193 

Anistia política X anistia penal. Promoção de beneficiário de anistia. 
ADCT, art. 8°. MS 1.523-0-DF. RSTJ 37/239 

Anulação do ato impugnado. Demissão do cargo. Documento falso. 
Escolaridade. RMS 1.411-0-RJ. ÍWTJ 37/226 

Apreciação da prova. Valoração e não reexame. Responsabilidade ci
vil. Dano. Meio-ambiente. REsp 20.701-4-MS. RSTJ 37/539 
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2.337-SP. RSTJ 37/50 
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2.337-SP. RSTJ 37/50 
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Decisão extra petita. Juros moratórios e compostos. REsp 1.673-0-ES. 
RSTJ 37/294 

Assistência judiciária. Honorários de perito. Depósito prévio. REsp 
15.529-SP. RSTJ 37/484 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 8(). Anistia. Mili
tares temporários licenciados. Promoção. MS 1.282-0-DF. RSTJ 37/193 

Ato das Disposições Constitucionais Provisórias, art. 8°. Anistia polí
tica X anistia penal. Promoção de beneficiário de anistia. MS 1.523-0-
DF. RSTJ 37/239 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 58. Benefício 
previdenciário. Reajustamento. Honorários de advogado. MS 1.317-0-
DF. RSTJ 37/198 

Ato omissivo. Decadência. Competência do STJ. Equiparação. Pré-cons
tituição da prova. Militar anistiado. MS 1.507-0-DF. RSTJ 37/234 

Ato do Plenário da Assembléia Legislativa. Plebiscito. Mandado de 
segurança. Competência. Tribunal de Justiça do Estado. CC 2.530-MG. 
RSTJ 37/52 

Ato de preposto. Denunciação da lide em procedimento sumaríssimo. 
Ressalva de reb'l·esso. Acidente de veículo. Dano. Ausência de prejuí
zo. Arquivamento de inquérito. Repercussão no cível. REsp 15.714-0· 
1\IS. RSTJ 37/496 

Ausência de quesito obrigatório. Quesitos. Júri. Nulidade. REe 533-
ES. RSTJ 37/73 

IL Sup. T,·ib. Just., Brasília, a. 4, (:37): 593-611. setembro 1992. 



Adm Autor estrangeiro. Direitos aut6fais. Autorização. Validade. Não co-
i, \, :"Dh~jJl1,f?.)1tRd{(j~,S;P)~1~~5-0~;SI?.:j.RSTJ3.7(46~ 

'T;{;t",n ;B~c'al~'a~iri1~oA-:áJo.;iCl':Cisénçãp. GATT:'REsp 19;095-0-RJ. RSTJ 
c'/::,:,::,~,'::'~~t{~W-;';,,:, ;~:é: ;~"(:':,"<:"::,j:,, ' , • 

f.49?,:c, )~~pç9~;XJ}IWã.9 ,~qJ:1pr~Ti?p~ra: at~n:4im~nto ao públlto.Competên-
, cla,ela Umao Fe,deraLLel nQ' 4.595/64. REsp10.13,3-0-PR. RSTJ 37/402 

;;U:," "É~~~; c1~ ~~l~~l~.\CM'. 'Quot~'d~ cqntrÚ~~içãO. )!?C; Convênio 66/88. 
",,:,',;,Ag~K,23_:8~4-7"Sp'.I}S'P,,97/32, , 
Pr~ç'v:::',;' à~m:d~:'f~miÚ~:":I~p§~h,(frãbiii~:ade:Lei,p~·8.0Ó9/90.·~tsp 19.723-0-

"!·_~.,~:(.:MG;·)t~~r~)3;1/!?~,~:;'{,(·, -',~ ~.::;' '~.,,'. '. ,., -' -

Ct 
• , , ' ••. I, : • ~. 

Benefício previdenciário. Reajustamento. ADCT, art. 58. Honorários 
de,ad-voga('lQ. MS1.3:17,.0~DF. ,RSTJ 37/198. 

, > ," ." , • '...' ~ :;. .'.~. • ,.' , • ' •• ". .." • • ~ " , " ", --, •• '.: " 

'Pic~<; ':;,~'Çáí~Ulk·J9:,Con;t~,d~t.,',Retífi,ckição.·Termo'.iri~cial.Correçãomonetária. 
H~iriol'óg~çã;'.'lri~~létêri~ia:' Ofétid ~ 'coisa jú 19ada. Erro material. 

;; ,!:,:,,',i, lfÍçliis'~9:;de parc'elh:''ihdévida'~;Précat6-Í'io. Rec1:1rsó"especial. Cabimen-
';:i'fb~:REs' ·5':659~O:~'SP:.'RSTJ371354 .. ,', ':" : ...• ' ,: 

;,;', •. ~,r: ,,,,,.,,,P c' ," '''' " . ".' , :' .:' . "'. ' 

PrCv 'cª~4 pr6p~'ia:'SFH::Plário d~ eqtiivalêricia salarial: Decreto-lei n° 19/ 
~: r ;-' 66Y'teü;') ri~ :S~205r7'5r~ ;6.42'3117. Agravoregiinerital. AgRg no REsp 

~:~._'./:.',',':' j·r;6·j610~O:.DF·.~~RSTJ\37/363-·, )\i , ..•. ' 

~Pfê~ ,:';é~~!ahieHf~:f'el~hritdô;nb:'sistem~ánteriôta:o Código Civil, entre ale
mão e brasileira. Regime de bens. Ação declaratória; CPC, art. 4°. 
Ooflêlfão;:Rótulo.da:causa.Ii'relevância.Recursonão.conhecido. REsp 
7.591-SP. RSTJ 37/368 

: :FYCv',::-> ;é~s:ó' e~óepéibnal':dé:não . aplicaçãO. de ,tése fixada pelo TribunaL' Uni
'i. i.i :,·,f(}rimizp;çãode.j~ri.s,p'rMd~fl:çia,R~sp 15.024-SP.RS,'I;J; 37/478 

PrCyi:";: cüiiisulâ: d~"árhifta:gémem 'côntrato :internacl0nal. Regras do Proto-
:. i:;' . :/ 'édlo,ile :Genebtá ,de 1923., R.Esp,ti-l6"'&J,:l':~ST.J ,37/263 

PrPn Coação moral irresistível. Inovação. Legítima defesa própria. Invoca
,. :. .""ção:,Modifleação,date,se,da d~fes.,a.~rgj.iidl,l. D~cj~ãocoTltrária àprpva 

dos autos. REsp 5.329-0-GO. RSTJ 37/326 ... 

FfC~·.· lC.óQ.~go'Civnr,~rts.,920 ,e ,924,.: Exec,l'l-.ção., Ljt1)jtaçªQ. Enriqu~cimentoi)1-
devido. Ação cominatória. Pena pecuniária. CPC; àTts.' 28J, 644 e 645. 

;.; );IennerrêJ;ltic~·/~~~'1P'iC> 5\-ll,lSpl~i~f'hg~sp.:H.416~O-:~~~9'l'J 37/428 

,597 



PrPn 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrPn 

Trbt 

PrCv 

Cm 

PrPn 

PrCv 

PrPn 

PrCv 

PrPn 

PrCv 

.~ .. 

Código Penal, art. 356. Sonegação de autos judiciais. Habeas corpus. 
RHC nQ 33-SP. RSTJ 37/69 

Código de Processo Civil, art. 4º. Ação declaratória. Conexão. Rótulo 
da causa. Irrelevância. Casamento celebrado, no sistema anterior ao 
Código Civil, entre alemão e brasileira. Regime de bens. Recurso não 
conhecido. REsp 7.591-SP. RSTJ 37/368 

Código de Processo Civil, art. 134, III. Juiz. Impedimento. Documen
tos indispensáveis. Oportunidade. CPC, arts. 283 e 284. Natureza ins
trumental do processo. Precedentes. REsp 9.031-MG. RSTJ 37/390 

Código de Processo Civil, arts. 283 e 284. Documentos indispensáveis. 
Oportunidade. Natureza instrumental do processo. Precedentes. REsp 
9.031-MG. RSTJ 37/390 

Código de Processo Civil, arts. 287, 644 e 645. Ação cominatória. Pena 
pecuniária. Execução. Enriquecimento indevido. Limitação. CC, arts. 
920 e 924. Hermenêutica. Recurso in acolhido. REsp 13.416-0-RJ. RSTJ 
37/428 

Código de Processo Civil, art. 585, VII. Lei nO 6.729/79, art. 17. Título 
executivo extrajudicial por definição legal. Execução. Convenção en
tre produtores e revendedores de veículos automotores. REsp 14.989-
SP. RSTJ 37/468 

Código de Processo Penal, art. 75. Alegação de violação inexistente. 
Recurso de habeas corpus. RHC 1.942-0-0-RJ. RSTJ 37/108 

Código Tributário Nacional, art. 138. Denúncia espontânea. Inexistên
cia de procedimento administrativo. Imposto recolhido fora do prazo. 
Multa indevida. CPC, art. 535. REsp 9.421-0-PR. RSTJ 37/394 

Coisa julgada. Limites objetivos. REsp 11.315-0-RJ. RSTJ 37/413 

Comissão, na intermediação de compra e venda. Corretor de imóveis. 
Contrato de corretagem. Prova do contrato. REsp 1l.553-MG. RSTJ 
37/419 

Competência. Assalto praticado por militar e civis. Arma militar. CC 
2.337-SP. RSTJ 37/50 

Competência. Conflito. Autarquia Federal. CC 1.198-SP. RSTJ 37/39 

Competência. Conflito. Crime militar. Abuso de autoridade. Policiais 
militares a serviço. Lesões corporais. CC 2.686-RS. RSTJ 37/56 

Competência. Conflito. Reclamação trabalhista. CC 2.254-MG. RSTJ 
37/45 . 

Competência. Justiça Federal. Moeda falsa. Falsificação. CC 3.210-5-
DF. RSTJ 37/60 

Competência. Local do cumprimento da obrigação. REsp 21.741-0-DF. 
RSTJ 37/553 

Competência. STF. Mandado de injunção. MI 75-RJ. RSTJ 37/177 

H. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (37): 593-611, setembro 1992. 



Ct 

PrPn 

Ct 

Adm 

Cm 

Cm 

Cm 

Cm 

Ct 

Ct 

PrPn 

PrCv 

PrCv 

Ct 

Ct 

Cm 

Trbt 

PrCv 

Adm 

Competência. Tribunal de Justiça do Estado. Mandado de segurança. 
Ato do Plenário da Assembléia Legislativa. Plebiscito. CC 2.530-1\IG 
RSTJ 37/52 

Competência da Justiça Comum Estadual. Crime contra a ordem fi
nanceira. CC 2.111-RN. RSTJ 37/43 

Competência do STJ. Equiparação. Pré-constituição da prova. Militar .,. 
anistiado. Ato omissivo. Decadência. MS 1.507-0-DF. RSTJ 37/234 

Competência da União Federal. Fixação do horário para atendimento 
ao público. Bancos. Lei nO 4.595/64. REsp 10.133-0-PR. RSTJ 37/402 

Concordata. Crédito arrolado pela devedora. Habilitação retardatária. 
AgRg no Ag 12.204-R.J. RSTJ 37/17 

Concordata preventiva. Encargos contratuais. Mútuo. REsp 14.995-SP. 
RSTJ 37/473 

Concordata suspensiva. Créditos com garantia real. REsp 14.616-0-
PB. RST.J 37/457 

Concordata suspensiva. Créditos com garantia real. Lei de Falências 
art. 147, capu!, e 177, parábrrafo único. REsp 14.616-0-PB. RSTJ 37/457 

Concurso. Critérios objetivos e subjetivos. Habeas data. Pet 61-PR. 
RST.J 37/255 

Concurso público. Limite de idade dos candidatos. CF, arts. 79, XXX, 
e 39, § 2°. REsp 17.8GG-0-PR. RSTJ 37/505 

Confissão espontânea. Alegação de legítima defesa. Pena. Dosimetria. 
REsp 2.440-PR. RSTJ 37/311 

Conflito. Competência. Autarquia Federal. CC 1.198-SP. RST.J 37/39 

Conflito. Competência. Reclamação trabalhista. CC 2.254-MG. RST.J 
37/45 

Constituição Federal, arts. 7°, XXX, e 39, § 2". Concurso Público. Li
mite de idade dos candidatos. REsp 17.8G6-0-PR. RST.J 37/505 

Constituição Federal, art. 34, VI. Intervenção federal. Desobediência 
de Governador de Estado. IF 001-PR. RSTJ 37/119 

Contrato de corretagem. Corretor de imóveis. Comissão, na interme
diação de compra e venda. Prova do contrato. REsp 11.553-1\1G. RST.J 
37/419 

Convênio ICM 66/88, art. 34, § 8°, do ADCT. Decreto-lei n" 406/68, art. 
1°. Importação. ICMS. Recolhimento. Momento do fato gerador. REsp 
20.454-2-RJ. RSTJ 37/535 

Correção monetária. Indenização. Lei 6.899/81. Decreto-lei n° 3.3G5/ 
41, art. 26, § 2°. Desapropriação. Embargos declaratórios. Multa. CPC, 
art. 538. REsp 13.475-0-MG. RSTJ 37/433 

Correção monetária. Reajuste de vencimentos. Recebimento com atra
so. REsp 27.027-7-SP. RSTJ 37/582 
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~rCy'- :.;',~é,~~pr~Mi.aç4oiQ~ç::lf~"Í1;"~~;3.?5/11;)ir.t;,2~., J 2"" ,L~i .!!':. 6.899/81. 
. ';.'; :JncLéÍ1!~~ç~Ó~ 'Cprrqs;ãqÍl1º~~táf~íf:l~ ,EV1Pªfg9i(d,~~~?r~t9ri!!~:,M}llta. CPC, 

"'~' 'al:t,:' 538. REsp )3A'75-b-lVl'G .. 'nS'TJ '3'7'i433" .,." ,', ' 

PI:P~'C ~bés~b~Qle'~~i~'::A~iiop,~,~~l;·t~~~~;~é~·tô~Re~Yrso.de~aQ:eas corpus: 
" " llHC.8S{SP:'RST:fJ'7/S3'·", '::.'''', ',' ~", .. 

~ ~:':':.:: i I';-.. ..:!.:'~ .j; .. jJ'.":{>;'.~ , .. :;::;'/.~:::.'_:~ .f .. ;(_··:~,.o:,·\·~ '.i'::.:;~'.::':i::~: ... J·.·~ '.'1;;':':,' ".: ':'" 

Ct Desobediência de Governador de Estado. )Jf)terye!1çã();f~.4~n~l. CF, art. 

::':~~ ': ".;,:,3f1~y~.::;If:;09,+.:~:t>,~~ ~R.§rt;3VlJ~ ',,' ,"::. ,,, ., 
PrCv Direito adquirido. Súmula STF 46. Recurso emm:''iúda'dôde seguran-

., ;; (.Ç.~~:§fr~~l;1ti~~ Q:Çs~T\e,X~Ç~o. ,E~lS ,4.:12,!3,Ç.<R.!3T,J,;3:7(l8fj, ... : 
PrCv Direito a utônom,ôdó ;profi<sslon-à.J.; ubritimiâãôe â.t;iva pa:raa execução. 
;~ '. ;.,.' }I:onQ:r4rj.9sgçlvq,Ç~tf:ei:Qs,.R:&spJ~,V:;5.-0-J1S. ·E$T.J.37/3,Q.L:. 
A~hll. D;h',eitos áutof:ai,s.À1;l-tqr ~s.tra.ngeirQ. Autoriz:ação.Yali:dade. Não co'

nhecimento. REsp 14.955-0-SP. RSTJ 37/4G1·,'· 

Pl'CV ' ,' Divergência'entre turmas do STJ~,Efeito'modifieati-voàembargos 
declaratóríús. EREsp 13:.501-0-SP: RS1\J37/437 

60]) 



PrCv Dívida de caráter alimentar. Percentual de 70,28%, relativo à infla
ção de janeiro de 1989. Cômputo. Complementação. Precatório. Liqui
dação. Execução. REsp 20.413-0-SP. RSTJ 37/528 

Adm Documento falso. Escolaridade. Demissão do cargo. Anulação do ato 
impugnado. RMS 1.411-0-RJ. RSTJ 37/226 

PrPn Dosimetria. Pena. Confissão espontânea. Alegação de legítima defe
sa. REsp 2.440-PR. RSTJ 37/311 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

Cm 

Adm 

PrCv 

Adm 

PrCv 

PrCv 

Adm 

Cv 

PI'Pn 

Adm 
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E 

Efeito modificativo a embargos declaratórios. Divergência entre tur
mas do STJ. EREsp 13.501-0-SP. RSTJ 37/437 

Efeito ex tune. Consumação do ato que se quer evitar. Prejudicialida
de inexistente. Mandado de segurança preventivo. Recurso ordinário. 
RMS 1.966-4-SP. RSTJ 37/248 

Efeitos modificativos. Possibilidade. Embargos declaratórios. EDcl no 
REsp 14.401-SP. RSTJ 37/453 

Embargos declaratórios. Efeitos modificativos. Possibilidade. EDcl no 
REsp 14.401-SP. RSTJ 37/453 

Embargos de terceiro. Posse de aparelho telefônico. REsp 8.999-0-RS. 
RSTJ 37/384 

Encargos contratuais. Mútuo. Concordata preventiva. REsp 14.995-SP. 
RSTJ 37/473 

Enquadramento pretérito. Servidor. Legitimidade da viúva. REsp 
8.823-0-RJ. RSTJ 37/380 

Enriquecimento indevido. Ação cominatória. Pena pecuniária. Execu
ção. CPC, arts. 287, 644 e 645. Limitação. CC, arts. 920 e 924. Her
menêutica. Recurso inacolhido. REsp 13.416-0-RJ. RSTJ 37/428 

Entrevista. Recusa de matrícula em estabelecimento oficial de ensi
no. Exame psicotécnico. MS 1.463-DF. RSTJ 37/230 

Erro grosseiro. Fungibilidade recursal. Recurso especial. REsp 14.963-
O-PB. RSTJ 37/464 

Erro na oposição do nomem iuris. Recurso especial. REsp 1.255-0-RS. 
RSTJ 37/290 

Escolaridade. Documento falso. Anulação do ato impugnado. Demis
são do cargo. RMS 1.41l-0-RJ. RSTJ 37/226 

Estabelecimento de ensillo. Locação. REsp 26.726-6-MG. RSTJ 37/578 

Exame pericial. Valoração. Tóxico. Dependência. REsp 15.657-RJ. RSTJ 
37/488 

Exame psicotécnico. Entrevista. Recusa de matrícula em estabeleci
mento oficial de ensino. MS 1.463-DF. RSTJ 37/230 

H. Sup. Trib. Just., Brasflia, a. 4, (37): 593-611, setembm 1992. 



PrPn Exame de sanidade mental. Alegação de excesso de prazo. RHC 1.517-
RJ. RSTJ 37/95 

PrCv Execução. Ação cominatória. Pena pecuniária. CPC, arts. 287, 644, 645. 
Enriquecimento indevido. Limitação. CC, arts. 920 e 924. Hermenêu
tica. Recurso inacolhido. REsp 13A16-0-RJ. RSTJ 37/428 

PrCv Execução. Liquidação. Precatório. Complementação. Dívida de cará
.ter alimentar. Percentual de 70,28%, relativo à inflação de janeiro de 
1989. Cômputo. REsp 20A13-0-SP. RSTJ 37/528 

PrCv Execução. Título executivo extrajudicial por definição legal. CPC, art. 
585, VII. Lei nº 6.729/79, art. 17. Convenção entre produtores e re
vendedores de veículos automotores. REsp 14.989-SP. RSTJ 37/468 

PrCv Execução com base em título judicial. Cruzados novos. Liquidação de 
dívida. Pretensão. REsp 13.516-PR. RSTJ37/444 

PrCv Execução fiscal. INSS. Despesas de condução com o Oficial de Justi
ça. Antecipação. REsp 22.634-3-SP. RSTJ 37/557 

F 

PrCv Falsidade documental. Incidente. REsp 21.302-6-BA. RSTJ 37/545 
PrPn Falsificação e moeda falsa. Competência. Justiça Federal. CC 3.210-

5-DF. RSTJ 37/60 

PrCv Filha de sócio de sociedade executada. Remição. REsp 4.977-0-RJ. RSTJ 
37/324 

PrCv Fundamentação. Prova. Recurso especial. REsp 3.991-0-MS. RSTJ 37/316 

PrCv Fungibilidade recursal. Erro grosseiro. Recurso especial. REsp 14.963-
O-PB. RSTJ 37/464 

G 

Trbt GATT. ICM. Balhacau importado. Isenção. REsp 19.095-0-RJ. RSTJ 
37/513 

Pn Gravação. Destruição. Crime de imprensa. RHC 1.246-PR. RSTJ 37/88 

H 

PrPn Habeas corpus. Recurso. Ação penal. Desobediência. Trancamento. 
RHC 881-SP. RSTJ 37/83 

PrPn Habeas corpus. Recurso. Livramento condicional. Progressão. RHC 
1.414"SP. RSTJ 37/92 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (37): 593-611, setembro 1992. 603 



pj·pri i-Iáb~â.~córph/;.Sór'téga:çã.6 de á~ítosJudié1ális:ç;p ~ãrt~:,~s~r;;.R!I C nqàB~( 
SP. RSTJ 37/69'::";' ' .. : ::-". ,y 

Ct Habeas data'. Concurso. {;ritetibs'objét'rVos'ê'iffil5jeti\ldS'.'P~t 61~PR:] 
RSTJ371255 .. '.:' ,.... . . ·':"F,";-.i: <,' 

Cm Habilitação retarda.tári~, Crédit6·ari6Údô)p~ia"à~v~aÓrá.Óoncorda-
ta.AgRgiloAg- 12:2D"VRJ. RSTJ'37I1T:. ,,,;>(,',f ',.'.: ".: ''-i 

PrCv . Hon·orârios·~ú:voé.aÚciós.·:Oireito·~utô~ó;rii~,'dbpfófi;;gi~Mal.:'Legitimi-
. dade ativa para a execução. nEsp' 2.16'5~Ó;~:RS;'RST.r:371301 

PrCvHonorári os .. d~ perito.' Depô~h'o' í)}::~~1Õ..~'A~·si;t~~~i ~')ii'àitjãfi a. Rt§p: 
. 15:529~SP. RSTJ'37/484 ' ...... ,:;0-' ,'. :'_'0 "':.' ,c'~f 

PrCv 

PrPn 

PrCv 

Trbt 

TrLt 

Trbt 

Trbt 

TrLt 

Trbt 

P}'Cv 

PrCv 

'. ), .:', '.; . 

. : '1.''" .~~ ~ ,,' 

\: .... : .. -
Im pedi men to.o J.uiZ:,":G:PG;~art.- J:3:4;:n,~, J)0C,UlTl~f,l:tOi"i: irrdispensá veis. 
Oportunidade. CPC, arts. 283 e 284. Natureza instrumental do pro
cesso. Precedentes. Recurso pJ:ovido. REsp 9.031-MG. RSTJ 37/390 

-;--r:: 

Impedimento. Ministério públiCõ. Nulidade. REsp 5.502-SP. RSTJ 37/333 

IJ;llpenhorabilidade, Bem.,de família., 4ei n08.00g/9q. !lE;;p,J9.72~-0~o 
:MG·. RS'I'J °37752:f .', :, .,': ~'o' ·'.'ci,:::',· ; , '·:''..';<í''.'<:" é,·.:r;;:.·C:'·é'O;. ,>:': 

i :- ,1": ",' ,: --,' .. -~'!'."';;';'''',;''' .. ;- ~".'. :'.;'"'-"1"1"'('-:~ ".:;"-"<:':'-j:,,"-:,··'=T t.(;--'::: 
importaçao.ICMS. RecolFíhnenlo~ 'Mo'rrien~~o,ao J~f9;gé.l:aí:1qr. Convê-' 
nio,ICM 66/88, art. 34, §8°, do ADCT. Deêre'fó-le-i' nÓ 466'16"8, art. l°. 
'REsp'·2'0.4c54}2:RJ. :R:S'TJ'37/S35'-;::':::;:-';;; .,>,!),; ..... :;fi;~ ',.', :~l 

Imposto reco1hidoforado prazo. M!:llta in.qevida. CPC;)~rt: 535. De~ 
. n{1ri~ia~spontârú~â.: CTN~:âi't:él38:Ínéià~t~riciá:'d~;'prú2~dlrnerrt(/a:d'-' 
.miÍlistrátivo. REsjdi.42t~0:.SP:; RS1'J :3'71394'·"·,'."'" , ... 

Imposto sobre Circulação de Mercadoria~:iGÁfT;'~Bibfhari importa
do. Isenção. REsp 19.095-0-RJ. RSTJ 37/513 

Imposto sobre Circulação de ;Mercadorias. Isenção. Lei Complemen
tar nO 4/69, art. l°, XIII. Decreto nO 76.986/76, art. 4°, § l°. REsp 10.755-
MG,.RSTJ.37/408 . .... ":;i' ,i" "'>"'.; 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Base de cá1culo\ :Qúpta de con
tr:il;>u içiiQ. :IBC.C,çn yênio,-6.6/.8.~~ . .'}gIk,n9.,A,g :2~~~84~-7:{)P, J~.sT J 37 /3~1 

A .- • , '_: ~ ",' _ •• "" , ' , ~ _. , .'" • _,_. ,. • 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. Recolhimento. 
Importação. Momento do fato;gerador. Convênio ICM 66/88, art. 34, § 
8°, do ADCT. Decreto-lei nO 40'6/68, art. l°. REsp 20.454-2-RJ. RSTJ 
37/535 

"ÍI~~idéh té:F~l~idàd~ dbC1lm;enta'T~ REsÍf2~L3o'2~t'~BÂ:''RSTi 37/5 .. 1'5:'; 
Indenização. Lei n° 6.899/81. Deci:~t~~lei'~ci'3.3:6S-/h,;~;( 26, § 2°. 
Desai)1·úpriaçio.iCo+j·éi;5.ó 'm&netária::Em·}j·hrgos1aeelal-ãtÚihs. Mu'ibii 
CPC, art. 538. REsp 13.475-0-MG. RS!fj\S71lii33il:k<,i Li 



Trbb L .' Instituto ,:Hras·Heiro' 'do Café. Convênin :66/88.JCM.cBaserle cálculo. 
, , '·:.Q-Íl0tãXleêóritribuiçãd. AgRígrio Ag2a.,884-7~SRRSTJ37/32 

~Pn 

Gt: 

n-. " 
l....iY .~: 

Trbt 
"';'. \ 

ln!'!ti tuto Ná'éiohal ;rlé Seguridade SociaL(INSS).Execuçàofiscal. Des
'. p-~s~.s de~flduçffi:o,c()m. ()', ()fiéialdeJ ustiça~. Antecipação. REsp 22.634-
3~SP. RSTJ 37/557 . , 

:.Jflter:po~içã() .pprtelex~p.,ecUl:s.o.: R#C538~J>kRS,TJ37179 ; 
. Intervenção'feder:aLDesob:éniêneii de Govemador ·:de-E:stado. CF, art. 
: :3.4:;VLIFOO bPR· RSTJc3 'U119" ., , 

,: Inventátio;e'partilha.,',Leg.ít'ima,-colação.,Conferêneiadobem. REs}> 
lQ.:,42&SP;RS'I'J,,~,1/405 ,', '; .' 

Isenção. I CiVL t~iê6rrip lérnerrtar:Tiº 4/69, :art.l º; :xn[ Decreto nº 
: 7~.986/f6; ~u~t.4~;,§. ~Q, REsp lO.75~,-.MG. RSTJ37/408, 

,'3' 

Pi·(jY: ," ',';j~i{jn1p~ailiíerito?'Cpd;afC 134, Úr. Dócu'miérÚosÍl1drspensá veis~ 
'.' ;":Opothúiidadé:. cPC', àifi. :283E{Z84.'Natúreza. irtsti~timental do pro

,i;' >: ,césso:Prec€d~Í'l1;es,~ R'ecti:rSôproviüo~-REsp 9;031-MG:~RST.J 37/390 

PrCv'" "j'tilgari1ehfoi:dêpé~:dent~ de dédsã'o ;ab'STFémagravo dê iÍ1strumen
~'_i !i:ô} ; objétiv:.andb> a- subida ~-ael'.ecür-so[-extraQorrlinári:Cl~ ,Prej,ndkial id:ade~ 

Quaô'dnocóIJ'e:-sRe.cüts();espedã1.,REsp,.19;011':0-PKRSTJ, 37/509 

Pr:P,!'i, Ju;lg~mel!t{»p-elb,J~l'i. $~pa,r.a;ÇãÓcdo ,p,r()C~s~o. Crime em co-autoria~ 
Recurso de habqu,scor;p'ur;> IU:I;Q ~2.142~5:SP:·HS:'fJ37/1l1 

PrPw; ','Júri.,:Deci.;;.ão;'cOIltrária>à pr-Ova,dos ~u;tos.Mqdifiç,a,ção da tese da 
,_'def~s.a' arbrÜid~.- L~gftl~ def~~~ pró:pri~. Invocação. Coação moral ir-

ré~i~Ü"v'êt: YrioVa:Çãb;RE~p5'.à29~O'~do.' RSTJ3 7/:3'26' : -' -

py:p~ ":;júri.QÜ~sit0::Nu1id~_de.RE~p .22.83{S:PR. RSTJ37/573 
_' _.. ., '_' .': . I. '_". ~._ ',,'. \ '_ '" '~.. I' . _. . _, ., o" • '. 

P;rpn - Júri.. Quesjtos. ,Ausência de <;luesito ,obrig~tório. Nuli,dade. REC 533-
'E'S: RSTJ 37/73., . , -

. .' ~ . : -, 

J0_,·P!lJustac~usa,.J)enl,Í"ncia . .'l'r-imcamento da açã-O pena,l. RflC 1.854-0.SP. 
. 'RS'l\J3'iiiD'2~" -', ' ',' - - -, ' 

PrPn 

PrCv 

'.',: i 

. '.,"--):.: .~ c, ' 

L 
- - I .~ .' 

\ -"'-", .~ -, ~. . ~ ,:" ; 

, • i~-ef,rftjxna colaç{i(»., lnyentárjo ,e_ R-art}lh~.J:o.nf~rênci~ do bem. REsp 
10.428-SP. RSTJ 37/405' '. ' .' '. . 

Legitima defesa própria. Invocação. Coação moral irresistivel. Inova
ção. Modificação da tese da ~-et:esa argüida. Decisão contrária à prova 
dos autos. REsp 5.329-0-GO. RSTJ 37/326 

Legitimidade ativa para a execução. Honorários advocatfcios. Direito 
':" á-Jt1irioritbcclÓ prMiss-rorral :REsp 2.t65,,:e)-RS. 'RS'PJ"3113'0'r: , 
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Adm 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

Trbt 

Cm 

PrPn 

PrPn 

Ct 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrCv 

PrPn 

Cv 

PrCv 

Lei nº 4.595/64. Bancos. Fixação do horário para atendimento ao pú
blico. Competência da União Federal. REsp 10.133-0-PR. RSTJ 37/402 

Leis n llll 6.205/75 e 6.423/77. Decreto-lei nº 19/66. Casa própria. SFH. 
Plano de equivalência salarial. Agravo regimental. AgRg no REsp 
6.610-0-DF. RSTJ 37/363 

Lei nº 6.729/79, art. 17. CPC, art. 585, VII. Título executivo extrajudi
cial por definição legal. Execução. Convenção entre pr.odutores e re
vendedores de veículos automotores. REsp 14.989-SP. RSTJ 37/468 

Lei nº 6.899/81. Indenização. Decreto-lei nº 3.365/41, art. 26, § 2º. 
Desapropriação. Correção monetária. Embargos declaratórios. Multa. 
CPC, art. 538. REsp 13.475-0-MG. RSTJ 37/433 

Lei nº 8.009/90. Bem de família. Impenhorabilidade. REsp 19.723-0-
MG. RSTJ 37/523 

Lei Complementar nº 4/69, art. 1º, XIII. Decreto nº 76.986/76, art. 4º, 
§ 1º. ICM. Isenção. REsp 10.755-MG. RSTJ 37/408 

Lei de Falências, art. 147, caput, e 177, parágrafo único. Concordata 
suspensiva. Créditos com garantia real. REsp 14.616-0-PB. RSTJ 37/457 

Lesões corporais. Abuso de autoridade. Policiais militares a serviço. 
Conflito de competência. Crime militar. CC 2.686-RS. RSTJ 37/56 

Liberdade provisória. Prisão em flagrante. Causas justificadoras da 
preventiva. Indeferimento. RHC 1.605-RJ. RSTJ 37/98 

Limite de idade dos candidatos. CF, arts. 7º, XXX, e 39, § 2º. Concur
so público. REsp 17.866-0-PR. RSTJ 37/505 

Limites objetivos. Coisa julgada. REsp l1.315-0-RJ. RSTJ 37/413 

Liquidação. Execução. Precatório. Complementação. Dívida de cará
ter alimentar. Percentual de 70,28%, relativo à inflação de janeiro de 
1989. Cômputo. REsp 20.413-0-SP. RSTJ 37/528 

Litigância de má-fé. Renovação de contrato de crédito rural. Desvio 
de finalidade. REsp 21.639-8-RS. RSTJ 37/548 

Litisconsórcio. Recurso especial. Prazo. Tempestividade. Ausência de 
contrariedade e de dissídio. REsp 14.030-0-SP. RSTJ 37/450 

Livramento condicional. Progressão. Habeas corpus. Recurso. RHC 
1.414-SP. RSTJ 37/92 

Locação. Estabelecimento de ensino. REsp 26.726-6-MG. RSTJ 37/578 

Local do cumprimento da obrigação. Competência. REsp 21.741-0-DF. 
RSTJ 37/553 

M 

Ct Mandado de injunção. STF. Competência. MI 75-RJ. RSTJ 37/177 

606 H. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (37): 593-611, setembro 1992. 



Ct Mandado de segurança. ADCT, art. 8°. Anistia. Militares temporários 
licenciados. Promoção. MS 1.282-0-DF. RSTJ 37/193 

PrCv Mandado de segurança preventivo. Recurso orqinário. Efeitos ex tune. 
Consumação do ato que se quer evitar. Prejudicialidade inexistente. 
RMS 1.966-4-SP. RSTJ 37/248 

Adm Matrícula em estabelecimento oficial de ensino. Recusa. Exame psico
técnico. Entrevista. MS 1.463-DF. RSTJ 37/230 

PrCv Meio-ambiente. Dano. Responsabilidade civil. Apreciação da prova. 
Valoração e não reexame. REsp 20.701-4-MS. RSTJ 37/539 

Ct Militar anistiado. Ato omissivo. Decadência. Competência do STJ. 
Equiparação. Pré-constituição da prova. MS 1.507-0-DF. RSTJ 37/234 

Adm Militares inativos do quadro de Taifeiros do Ministério da Aeronáuti
ca. Promoções para Sargento e Suboficial. MS 1.211-DF. RSTJ 37/189 

Ct Militares temporários licenciados. Promoção. Anistia. ADCT, art. 8º. 
Mandado de segurança. MS 1.282-0-DF. RSTJ 37/193 

PrPn Ministério Público. Impedimento. Nulidade. REsp 5.502-SP. RSTJ 37/333 

PrPn Moeda falsa e falsificação. Competência. Justiça Federal. CC 3.210-5-
DF. RSTJ 37/60 

Cv Moléstia profissional. Culpa leve da empresa. Cabimento da indeni
zação de direito comum, já no regime da Lei nº 6.367/76. Súmula 229 
do STF. REsp 19.338-0-SP. RSTJ 37/516 

Cm Mútuo. Encargos contratuais. Concordata preventiva. REsp 14.995-SP. 
RSTJ 37/473 

N 

PrCv Natureza instrumental do processo. Precedentes. Juiz. Impedimento. 
CPC, art. 134, lU. Documentos indispensáveis. Oportunidade. CPC, 
art. 283 e 284. REsp 9.031-MG. RSTJ 37/390 

PrPn Nulidade. Ausência de quesito obrigatório. Júri. Quesitos. RHC 533-
ES. RSTJ 37/73 

PrPn Nulidade. Ministério Público. Impedimento. REsp 5.502-SP. RSTJ 37/333 

PrPn Nulidade. Quesito. Júri. REsp 22.831-5-PR. RSTJ 37/573 

o 
PrCv Oficial de Justiça. Despesas de condução. Antecipação. INSS. Execu

ção fiscal. REsp 22.634-3-SP. RSTJ 37/557 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (37): 593-611, selembro 1992. 607 
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PrPn 

Ct 

õoo 
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.'. Pena. DosimetrÍa: Confissãoéspontânea. Alegaçãodelegífima defê'~ 
sa. REsp 2.440~BR. RSTJ37/31l·, "" ' 

Pena pecuniária. CPC, arts. 287; 644:e'&45.Açãocôhl{n'átóHa. Execu-
.ç~o, Enriquee;imento indevido, L.irniiaçã,o.CC, arl;Ejl~.92,q.~,·~24. Ii~r.t 
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PrCv Ri~l~ináção~rrib~Ü1istà;b~I1f1it~ de' competêncià. cc 2.254~MG. RSTJ 
37/45 
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';,i ",Aa~ ~Jj;sp:5r:65,~-Q::Sg~~TJ}7/3,54, 
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585, VII. Lei nº 6.729/79, art. 17. Convenção entre produtores e re
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